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LEI N° 4.598 -DE 25 DE FEVEREI-RO DE 2014. ~
··"Altera a redação· do_ artigô 2° da Lei n°·4.140 de 20 

.· d~ julho dé. 2·.01 o·~ :dá outr~s próvi_dências" ~.' .~ . 
. _.. - /: . - ~--.. - ' . : - ~- . . 

·. /. ""-- - -,/··· ~..-- ..: -1'_ .. --

' . :_ \ ; ... 
,1'\ "-•• 1 -.._ 

. - .. · ·· '-' , .EVERTON OCTAVIANI,'Prefeito: Municipal.d~Agu.dos·~ Estado dÉf ' 
São Paulo, usando de ,su'as atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmarà Municipal-· 

~- 1~' aprovou, e ele sànciona e promulga a seguinte Lei:- , - r · , : ·. :. _ ~ -: . ~ .. 
l• ·'-. • . -

. '. ' , 
>.I 

_ _ Art. 1°- O' artigo 2° dà Lei 11°4.140 de 2o de-julho de i01o,· passa 
a vigorar, com a' seguinte redação :- - ' . - . I ·.• . ' . • > _ • -. 

·- - ·T .. _ I • \' J.," 
-~ ........ . \\ -' . .,., 

- J 
I I • ~\- • ' ' • ( - ' • . ' • •' ~ ...... l, • -/ ... • 

....._.. ··-- I . ) 

· "Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessao de, 
direito· de uso sobre um· imóvel com·. área· de · 10.398,43 metros quadrados
locaÍizado~no Parque lridustiial.f/.do·Múnicfpio de Agudós/SP, identificado como'> 
lote 1 e 2 da~ Quadra I, de propriedade' do Municfpio de· Agudos,- ·a favor da1 

_· 

empresa _ITAN -- SIST~MA. DE .. ENSINO- LTDA, inscrita . no. CNPJ n° 
) . . 

/. · .. 08.036.46210001-70,- abaixo descrito:~ . · · ' · · · 
... ·c_, 

.·, 
_ "Localiz~do ~ 9,ÓO metros da esqui~a da Ru~: Luiz Alfrédo BigarelÚ.com a Rua': BaÚst~ 

~ 

-' / ) 

· Anâreotti :segue'pela Rua :·Batista Andreotiipor uma d~stanciá de 95,00 metro~ até 
ericontrar a divisa dó lote 04 ,da .quadra I , de proprie~ade dq;.Prefeitura Municipal de 
Agudos ; Deste dejlete se a direita, por uma distancia de 94,68 metrós confrontando _ 
com o lote 04 da quadra I de propriedade da 'Prefeitura Municipal de Agudos ,; ·Deste · ' · 

. I 

··. ' 

. dejleie se a direita , por uma distancia de 104,00 m~tros, ate encontrar a R.ua.: Luii ~-: ·· .: 
-· ' . __ ..J._ .\ Alfredo Bigarelli , confrontando ·cóm o lote remanescente da quadra I de propriedade da: ... 

. '~ 

·' _.. " '-- ' 

· .. Prefeitura Municipal de Agudos ·,. Deste dejlete se a direita' por uma distancia de 85,5{ 
. metros confrontando com a Rua: Luiz Alfredo Bigare//i,· ~Deste segue por uma distancia 
_.de 14,14 11ietros, com itm raio de 9,. confrontando com a Rua: Luiz Alfredo Bigarelli éom 

· ... a Ruâ .: Batista Andfeotti; Encerrando assim o levantaménto com uma área de 10.398,43 
·_ . metros quadrados . · · · 

~ '· 

-: Al1.;2ô. -,·Esta Lei:entrará ·e~·vigor. na.'datá. de.·sua -publicação; 
revogando-se as redações origi IS do igo -2° da Lei_4.140 de 20/07/201 o. 

,· ' --:· ~ . . . .· . . - -·. . '\ 
. , . 

e Agudos, 25 de-Fevereiro de 2014.· . 
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. Praça Tiradéntes, 650 ·Centro~ Agudos. SP ~ CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262:8500 • Fax: (14) 3262-8528. e~mail: gabiilete@agudos.sp.gov.br i 
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